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ANEXO

Ao Acorpo A¥rE0 ENTRE PORTUGAL E 0 CANADA

P 1; Devers ser concedido & empresa aérea designada pelo Governo do Canada

degte \e"plf)ragio_da; rota abaixo mencionada, de harmonia com as disposices
aoeordO, o direito de sobrevoar o territério portugués e de aterrar para

ber, X, Comerciais em qualquer dos pontos de escala do territério portugués,

tm gy M como o direito de aterrar em outros pontos do territério portugués,
08 de emergéncia.

exmi.'af €mpresa aérea designada pelo Governo do Canadé podera também
0y ermi“m Servigo aéreo de ida e volta com origem no Canadé, atravessando
.Elnbarca ando em territério portugués, na rota abaixo mencionada e podendo
Darg T € desembarcar em Lisboa ou nos Acores, passageiros, correio e carga
Contiy, & Canads, ficando entendido que todos os voos através do territério
Anexo .~ Portugués; incluindo aqueles a que se refere o parigrafo 1 deste
.. . Mplicam aterragens em Lisboa. :

Serg . " ATota 4 explorar pela empresa aérea designada pelo Governo do Canadé

. _Montreal, via pontos intermedidrios que podem vir a ser mutuamente
.. deordados para os Acores e/ou Lisboa ¢ daqui para o Reino Unido
A Ae Palses além, nos dois sentidos.

do Cang dTraDS-Canada-Airlines, como empresa aérea designada pelo Governo
4 satisfaza €vera, para iniciar a exploracfio deste servico, ser considerada apta
. “°T as condigdes referidas no pardgrafo (2) do Artigo IT deste Acordo.

P_or(-, '&PeVeré, ser concedido & empresa aérea designada pelo Governo de
dlspg- 2 Para a exploraciio da rota abaixo mencionada, de harmonia com as
%ealy, §0es deste Acordo, o direito de sobrevoar o territério canadiano sem
o t‘el‘ritéfi aterrar Jpara fins néio comerciais em qualquer dos pontos de escala
erl‘itério canadiano, bem assim como o direito de aterrar noutros pontos

A 0 canadiano, em casos de emergéncia.

e"I)lm:ar empresa aérea designada pelo Governo de Portugal poders também
oy J@Tm'um Servigo aéreo de ida e volta com origem em Portugal, atravessando
;’11[‘)9“1.‘ Mando em territério canadiano, na rota abaixo mencionada, podendo
-m‘!gal € desembarcar ‘em Montreal passageiros, correio e carga, para e de
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POri,u‘g;l& s‘::},a- & explorar pelas empresas aéreas designadas pelo Governo de

. a:
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o Acores e/ou Lisboa via pontos intermedidrios que podem vir a ser
8 m.utua»mente acordados, para Montreal e paises além, nos dois sentidos.

g%“énj}sd duas Partes Contratantes acordam’ em que quando o Governo de

AO Cang £Signar uma empresa aérea para explorar um servigo entre Portugal

Cop, & conforme o estipulado no parigrafo 5 deste Anexo, o presente

0 Sers ]
Bely 5 S€T4 alterado, caso isso seja solicitado por uma das Partes Contratantes,

0 e,n%ag n0. Anexo das Clausulas 5 (c) até 7 (b) inclusivé do Anexo ao
ﬁ‘t@s ehtrze 0 Governo do Reino Unido e o Governo de Portugal sobre servigos

emhby, deolsg‘tlesx:ritérios britnico e portugués, assinado em Lishoa em 6 de
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